
Governo do Estado de Roraima
Universidade Estadual de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

EDITAL 6/2026/UERR/CUNI/REIT/GAB

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA-UERR, no uso das
atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em seu Art. 22, aprovado pelo Decreto n.º 24.022-E de 10
de outubro de 2017, o Decreto n.º 2151-P de 28 de dezembro de 2023, atendendo ao disposto na Lei
Estadual  n.º  581/07 e suas alterações,  Resolução CONUNI/UERR n.º  002/2014,  Resolução CONUNI/
UERR  n.º  035/2008,  alterada  pela  Resolução  CONUNI/UERR  n.º  009/2009,   torna  público
o Processo Seletivo Simplificado para Professor do Quadro Temporário -  Formação de Cadastro
Reserva, para  atender  à  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público,  nos  termos  da  Lei
Federal  n.°  8.745/1993  e  suas  alterações,  e  pela  Lei  Estadual  n.º  323/2001  e  suas
alterações, conforme especificadas no ANEXO I,  nos termos do presente Edital e RESOLUÇÃO AD
REFERENDUM N.º 78, DE 24 de dezembro de 2025.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1  O  presente  Processo  Seletivo  Simplificado  será  regido  por  este  Edital,  pela
Constituição Federal em seu art.  37, inciso IX, pela Lei Federal n.º  8.745/1993, pela Lei Estadual n.º
323/2001, modificada pela Lei nº 807/2011.

1.2 O presente Processo Seletivo Simplificado tem por objetivo a seleção para formação
de cadastro de reserva para eventual contratação temporária de Profissionais para atuarem na Educação de
Nível Superior da Universidade Estadual de Roraima, a fim de suprir eventuais carências temporárias de
profissionais do quadro da UERR, de forma a atender aos Componentes Curriculares dos Colegiados dos
cursos de graduação desta IES.

1.3  A seleção  de  que  trata  este  Edital  será  realizada  em 2  (duas)  etapas,  de  caráter
eliminatório e classificatório.

1.3.1  A  Prova  Didática  e  a  Prova  de  Títulos  terão  caráter  classificatório  e
eliminatório, obedecendo à formação mínima estabelecida no ANEXO I deste Edital.

1.3.2 Para ser classificado, o candidato deverá obter, como resultado da soma da Prova
Didática  e  da  Prova  de  Títulos,  no  mínimo  50  (cinquenta)  pontos,  de  acordo  com  as  tabelas
dos ANEXOS V e VI.

1.4 Compete aos Membros da Comissão Permanente de Concurso e Vestibular - CPCV
da UERR a organização do presente certame, já nomeados em caráter permanente, e a avaliação compete
aos Membros da Banca Examinadora nomeados conforme indicação da Coordenação do Curso.

1.5  A  seleção  dos  candidatos  será  conduzida  pela  Banca  Examinadora  formada  por
docentes nas respectivas áreas de conhecimento necessárias à avaliação do candidato, sendo essas Bancas
nomeadas através de Portaria assinada pelo Magnífico Reitor da UERR.
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1.6 A seleção seguirá o Cronograma de Atividades contido no ANEXO VII do presente
Edital.

2.  DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições serão realizadas no site da UERR, devendo o interessado requerer sua
inscrição no período constante no Cronograma de Atividades - ANEXO VII deste Edital, exclusivamente
pela  internet,  na página cpc.uerr.edu.br,  no menu Seletivo,  na  área  do  Processo  Seletivo  Simplificado
para Professor do Quadro Temporário - Formação de Cadastro Reserva, cumprindo os procedimentos e
instruções determinados neste Edital.

2.2 A taxa de inscrição é de R$ 100,00 (cem reais) e deverá ser paga através de
guia de arrecadação, pagável somente no Banco do Brasil, gerada no ato da inscrição, conforme data
e horário de vencimento deste título bancário.

2.2.1  As  inscrições  deverão  ser  pagas,  exclusivamente,  através  da  Guia  de
Arrecadação gerada no ato de inscrição e, em caso de pagamento via Pix, deverá ser feita a leitura
do QR Code apresentado na referida Guia para vincular o pagamento à inscrição realizada.

2.2.2  O  pagamento  da  inscrição  deve  ser  efetuado  até  a  data  de  seu
vencimento. Após essa data, a inscrição não será efetivada no certame, sendo considerada inválida. 

2.3 Serão aceitas  inscrições  de candidatos  com formação mínima de Graduação com
Especialização, de acordo com a área de conhecimento especificada no quadro de vagas do ANEXO I.

2.4 O candidato deverá realizar o upload no ato da inscrição, até 23h, a data constante no
Cronograma  de  Atividades  -  ANEXO  VII  deste  Edital,  OBRIGATORIAMENTE,  dos  seguintes
documentos (em arquivo PDF, um por vez) para efetivação da inscrição:

a) Declaração de ausência de vínculo empregatício com a UERR nos últimos 24 meses –
ANEXO III;

b) Documento comprobatório do nível de formação da graduação e pós-graduação ou
residência (caso solicitado) na área exigida, devidamente revalidada, conforme o caso;

c) Cópia do documento de identidade do candidato;

d) Currículo Lattes ou Curriculum Vitae (conforme modelo do ANEXO II), qualquer que
seja, deverá estar acompanhado das cópias comprobatórias das informações constantes no currículo;

e) Os candidatos estrangeiros deverão apresentar o visto de permanência.

2.4.1 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas.

2.4.2 As informações constantes no currículo, sem comprovação documental anexa, não
serão pontuadas ou consideradas.

2.5 Em  hipótese  alguma  serão  efetivadas  inscrições  cuja  documentação  não
atenda rigorosamente ao subitem 2.4.

[47

2.6 Os candidatos inscritos assumirão total responsabilidade pelas informações prestadas
no formulário de inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de preenchimento.

2.7  A  inscrição  implica  compromisso  tácito,  por  parte  do  candidato,  de  aceitar  as
condições estabelecidas para a realização do Processo Seletivo.

2.8  Antes  de  efetuar  o  pagamento  da  taxa  de  inscrição,  o  candidato  deverá
certificar-se do teor das Resoluções citadas e observar se preenche todos os requisitos exigidos para a
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participação no Processo Seletivo, pois a taxa, uma vez paga, só será restituída em caso de revogação ou
anulação do certame.

2.9 As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade
do candidato, dispondo à UERR o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que, pessoalmente, não
submeter a ficha de inscrição ou que a preencher com dados incorretos, bem como inverídicos, mesmo se
constatados posteriormente.

2.10  Não  poderá  se  inscrever  no  referido  Processo  Seletivo  candidato  anteriormente
contratado pela UERR, como Professor Temporário,  antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do
encerramento de seu contrato anterior.

2.11 Poderá haver prorrogação do prazo de inscrição, a critério da Administração.

3. DA CONTRATAÇÃO

3.1 A  contratação  será  realizada  conforme  necessidade  da  Instituição  e  por  tempo
determinado, observado o que dispõem as Constituições Federal e Estadual e demais legislações vigentes.

3.1.1  A  contratação  será  efetivada  mediante  a  apresentação  de  fotocópias  legíveis,
juntamente com originais, dos seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento/casamento, RG e CPF;

b) Título de eleitor e o último comprovante de votação;

c) Documento do Conselho Regional;

d) Certificado de Reservista (se do sexo masculino);

e) Diploma de conclusão do curso de graduação, devidamente revalidado, conforme o
caso;

f)  Certificado  de  conclusão  do  curso  de  Especialização  (Lato  Sensu)  ou  Residência
Médica; ou documento comprobatório;

g)  Diploma  de  conclusão  do  curso  de  pós-graduação  (Stricto  sensu),  devidamente
revalidado, conforme o caso, se houver;

h) Certidão negativa da Receita Estadual;

i) Certidão negativa da Receita Federal;

j) Certidão de antecedentes criminais;

k) 01(uma) foto 3x4;

l) Comprovante de residência atualizado;

m) PIS/PASEP;

n) Outros documentos exigidos no Edital de convocação para contratação.

3.1.2 Estudos realizados no exterior deverão apresentar a comprovação da revalidação ou
reconhecimento.

3.2  A  modalidade  da  eventual  contratação  será  professor  horista,  sem  vínculo
empregatício com a UERR.

3.3  A  eventual  convocação  para  contratação  será  de  acordo  com  a  necessidade  da
Instituição, bem como a necessidade de disciplinas e horas que surgirem a partir da efetivação do contrato.

3.4 O eventual contrato firmado entre a Administração da Universidade e o Professor terá
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vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, conforme legislação vigente e a
critério da UERR.

3.5 A remuneração do professor contratado nos termos deste Edital será fixada levando-
se em consideração a  Lei Estadual n.º 1.660/2022 e a Resolução CONUNI/UERR n.º 002/2014.

3.6  O  valor  da  Hora-Aula  será  de  acordo  com  a  Resolução  CONUNI/UERR  n.º
002/2014, publicada no Diário Oficial do Estado (DOERR) n.º 2233 de 10/03/2014, conforme segue:

a) Professor Especialista: R$ 50,65 (cinquenta reais e sessenta e cinco centavos);

b) Professor Mestre: R$ 71,04 (setenta e um reais e quatro centavos);

c) Professor Doutor: R$ 99,64 (noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos).

3.7 Em hipótese alguma haverá contratação regida pela CLT (Consolidação das Leis do
Trabalho).

3.8 Nos termos da Lei Federal n.º 8.745/1993, que dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, um profissional não
poderá ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses
de encerramento de seu contrato anterior.

3.9 Os candidatos não receberão qualquer remuneração adicional para deslocamento.

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1 O Processo Seletivo será em conformidade com o artigo 9º da Resolução CONUNI/
UERR n.º 009/2009.

4.2  O  Processo  Seletivo  constará  das  modalidades  de  Prova  Didática  e  Prova  de
Títulos.

4.2.1 Os candidatos realizarão a Prova Didática no município em que concorrem para o
quadro de reservas.

4.2.2 A Prova Didática valerá 70 (setenta) pontos e será contabilizada de acordo com a
Tabela do ANEXO V.

4.2.3 A Prova de Títulos valerá 30 (trinta) pontos e será contabilizada de acordo com a
Tabela do ANEXO VI.

4.2.4 O tempo de duração da prova didática será de, no mínimo, 20 (vinte) minutos e, no
máximo, de 40 (quarenta) minutos.

4.2.4.1  O  candidato  não  poderá  realizar  a  prova  didática  em  tempo  inferior  ao
mínimo nem superior ao tempo máximo estipulado no item 4.2.4, sob pena de eliminação no certame.

4.3  O  candidato  deverá  encaminhar  via  e-mail,  em  arquivo  PDF,  o  Plano  de
Aula aos membros da banca com, pelo menos, dois dias úteis anteriores à prova didática, sendo
obrigação do presidente da banca acusar o recebimento do arquivo.

4.3.1 O endereço de e-mail para o envio do Plano de Aula será disponibilizado no ato da
divulgação do Cronograma da Prova Didática;

4.3.2 Qualquer equipamento necessário para a prova didática será de responsabilidade do
candidato.

4.4  O  tema  da  Prova  Didática  deverá  ser  escolhido,  pelo  candidato,  dentre  os
estabelecidos no ANEXO IV.

4.5 As informações completas para apresentação da Prova Didática serão estabelecidas
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após  a  definição  do  número  de  candidatos  inscritos  e  serão  divulgadas  na  página  cpc.uerr.edu.br,
no menu Seletivo, na área do Processo Seletivo Professor Quadro Temporário - Formação de Cadastro
Reserva, conforme ANEXO VII.

4.5.1  O  não  comparecimento  do  candidato  no  local,  na  data  e  hora  previstas  na
publicação acarretará a automática desclassificação neste Processo Seletivo Simplificado.

4.5.2 A prova didática terá acesso restrito e não será aberta à apreciação dos demais
candidatos ou outros participantes.

4.5.3 A Banca Examinadora da Prova Didática deste Processo Seletivo Simplificado será
composta  por  profissionais  das  áreas  objeto  deste  certame,  em conformidade  com a  normatização  da
UERR.

4.5.3.1 A Banca Examinadora, caso necessite fazer arguição sobre o tema, o fará após o
tempo de apresentação do candidato.

4.6 A titulação exigida para inscrição, conforme ANEXO I, não será considerada para
efeito de pontuação e classificação.

4.7 As atividades previstas neste Edital de Seleção ocorrerão em conformidade com o
Cronograma de Atividades estabelecido no ANEXO VII.

4.8  A  interposição  de  recursos  deverá  ser  devidamente  fundamentada,  na  área  de
acompanhamento do candidato, utilizando o Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos dentro do
prazo estabelecido.

4.8.1 As decisões dos recursos serão dadas a conhecer individualmente aos candidatos
recorrentes, nas suas respectivas áreas de acompanhamento (realizando login com CPF e senha), conforme
Cronograma de Atividades – ANEXO VII.

5. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS RESULTADOS DAS PROVAS

5.1 Os candidatos serão classificados de acordo com a ordem decrescente de pontuação
final.

5.2 A nota final do candidato no certame será calculada mediante a soma do total de
pontos atingidos na Prova Didática com o total de pontos atingidos na Prova de Títulos, com valor máximo
de 100 (cem) pontos.

5.3 O candidato, para ser classificado, deverá obter no mínimo 50 (cinquenta) pontos,
após análise do currículo e da Prova Didática.

5.4 Em caso de empate na pontuação final, serão utilizados os seguintes critérios para
desempate:

a) Maior nota na Prova Didática;

b) Maior titulação acadêmica;

c) Persistindo o empate, idade mais elevada.

5.5  Os  resultados  do  Processo  Seletivo  serão  divulgados  no  endereço  eletrônico
cpc.uerr.edu.br, no menu Seletivo, na área do Processo Seletivo Professor Quadro Temporário - Formação
de Cadastro Reserva.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1  Não  será  fornecida  declaração,  certidão  ou  qualquer  outro  documento  de
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comprovação  de  aprovação  no  Processo  Seletivo,  servindo  para  este  fim  a  publicação  do  Edital  de
Homologação no Diário Oficial do Estado de Roraima.

6.2  O  Processo  Seletivo  não  se  constitui  em  Concurso  para  ingresso  no  Quadro
Permanente de Pessoal da Carreira de Professor da UERR.

6.2.1 O prazo de validade de que trata este Edital será de 1 (um) ano, contado a
partir da publicação do Edital de homologação do Resultado Final, podendo ser prorrogado por
igual período, diante de interesse da Administração.

6.3  O  resultado  final  do  Processo  Seletivo,  uma  vez  homologado  pelo  Reitor,  será
publicado no DOERR, através de edital contendo relação dos candidatos classificados.

6.4  A  eventual  convocação  dos  candidatos  habilitados  será  feita  através  de  edital
específico publicado no DOERR  e disponibilizado no site www.uerr.edu.br

6.5 A convocação dos candidatos aprovados em cadastro  de reserva apenas ocorrerá
diante da necessidade institucional, cabendo à Universidade convocar de acordo com a necessidade dos
cursos.

6.6 O não pronunciamento do candidato habilitado no prazo estabelecido para esse fim
facultará à Administração a convocação do candidato seguinte, sendo seu nome excluído desta seleção,
seja qual for o motivo alegado.

6.7 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, no endereço eletrônico da
UERR, no DOERR e demais publicações referentes a este Processo Seletivo.

6.8 Será eliminado da seleção o candidato que estiver ou agir em desacordo com este
Edital.

6.9  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão  Permanente  de  Concurso  e
Vestibular, Pró-Reitoria de Ensino e Graduação, Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e Reitoria.

Boa Vista/RR, 22 de janeiro de 2026.

CLAUDIO TRAVASSOS DELICATO
Reitor

ANEXO I

EDITAL 6/2026/UERR/CUNI/REIT/GAB
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR DO QUADRO TEMPORÁRIO - FORMAÇÃO DE

CADASTRO DE RESERVA

ÁREA FORMAÇÃO LOCALIDADE VAGAS

Núcleo Biomédico I
Graduação em Biomedicina com Especialização na

Área
Boa Vista

Cadastro de
Reserva

Núcleo de Patologia /
Oncologia /

Biossegurança

Graduação na área da saúde ou afins, com formação
compatível para atuação em Patologia I/II, Oncologia

e Biossegurança, com especialização. 
Boa Vista

Cadastro de
Reserva
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Núcleo de Saúde Coletiva
e Humanidades

Graduação na área da saúde com formação
compatível para atuação em saúde indígena, saúde do
trabalhador, psicologia em saúde com especialização.

Boa Vista
Cadastro de

Reserva

Núcleo de Pesquisa
Científica

Graduação na área da saúde ou afins, com formação
compatível para atuação em projeto científico, artigo

científico e bioética, com especialização.
Boa Vista

Cadastro de
Reserva

Clínicas / Diagnóstico
(opcional – segurança

operacional)

Médico ou outro profissional das Ciências da Saúde
com especialidade compatível com a área de Clínicas

e/ou Diagnóstico
Boa Vista

Cadastro de
Reserva

Medicina Médico ou dentista com especialização na área. Boa Vista
Cadastro de

Reserva

História Licenciatura em História com Especialização Boa Vista
Cadastro de

Reserva

Pedagogia Licenciatura em Pedagogia com Especialização Boa Vista
Cadastro de

Reserva

Agronomia Agronomia com especialização na área. Boa Vista
Cadastro de

Reserva

Agronomia Agronomia com especialização na área. Rorainópolis
Cadastro de

Reserva

Engenharia Florestal Engenharia Florestal com Especialização na área. Boa Vista
Cadastro de

Reserva

Engenharia Florestal Engenharia Florestal com Especialização na área. Rorainópolis
Cadastro de

Reserva

Zootecnia Zootecnia com especialização na área. Boa Vista
Cadastro de

Reserva

Zootecnia Zootecnia com especialização na área. Rorainópolis
Cadastro de

Reserva

ANEXO II
EDITAL 6/2026/UERR/CUNI/REIT/GAB

PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR DO QUADRO TEMPORÁRIO - FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA

MODELO DE CURRÍCULO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

DADOS PESSOAIS
Nome: Data de Nascimento:
Naturalidade: Nacionalidade:
Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:
CPF: Título de Eleitor: Zona: Seção:
Carteira Profissional: Data de Expedição:
Certificado de Reservista: Categoria:
Nº de Registro no Conselho:
Endereço: Bairro: Cidade: Telefone:
FORMAÇÃO PROFISSIONAL:
Curso Superior:
Instituição: Ano:
Pós-Graduação/Curso:
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DADOS PESSOAIS
Instituição: Ano:
ÚLTIMAS EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (somente as mais relevantes para o cargo)
Função: Instituição: Ano:
Função: Instituição: Ano:
Função: Instituição: Ano:
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO OU PROCESSO SELETIVO NO ENSINO SUPERIOR
Instituição:
Ano:
TRABALHOS APRESENTADOS EM EVENTOS CIENTÍFICOS
CONGRESSOS, SEMINÁRIOS E CURSOS: (somente os mais relevantes para o cargo):
Evento:
Título do Trabalho:
Local:
Ano:
PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS CIENTÍFICOS: (somente os mais relevantes para o cargo)
Evento:
Local:
Ano:
PALESTRAS PROFERIDAS: (somente as mais relevantes para o cargo)
Evento:
Instituição:
Título do Trabalho:
Local:
Ano:
ORIENTAÇÃO DE TRABALHOS CIENTÍFICOS: (somente os mais relevantes para o cargo)
Tipo de Trabalho:
Título do Trabalho:
Local:
Ano:
PUBLICAÇÕES: (somente os mais importantes)
Título do Trabalho:
Local:
Ano:

Nome do Candidato ou Assinatura

ANEXO III
EDITAL 6/2026/UERR/CUNI/REIT/GAB

PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR DO QUADRO TEMPORÁRIO - FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

NOME:
INSCRIÇÃO:
R.G.: ÓRGÃO EXP.:
CPF:
ENDEREÇO COMPLETO:
CIDADE:
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NOME:
DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito junto à UERR que não tive, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, contrato
temporário com esta instituição estadual de ensino.

Boa Vista- RR,            de                                    de 2026.

Assinatura do Candidato

ANEXO IV
EDITAL 6/2026/UERR/CUNI/REIT/GAB

PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR DO QUADRO TEMPORÁRIO - FORMAÇÃO DE
CADASTRO RESERVA

TEMAS PARA PROVA DIDÁTICA

ÁREA: Agronomia

TITULAÇÃO MÍNIMA: Formação em Agronomia com Especialização na área ou áreas afins

LOCALIDADE: Boa Vista/ Rorainópolis

TÓPICOS PARA O SELETIVO:

1. Máquinas e implementos agrícolas;
2. Produção, beneficiamento e armazenamento das culturas do sorgo, mandioca, cana-de-

açúcar e algodão;
3. Tecnologia de Sementes.

INDICAÇÃO DE REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
BELTRÃO, Nelson Edson de Melo; AZEVEDO, Domingos Martins de Paiva (orgs.). O
agronegócio do algodão no Brasil. 2. ed. rev. e ampl. v. 1. Brasília, DF: Embrapa Informação
Tecnológica, 2008. 309 p.
CARVALHO, Nelson Moreira de; NAKAGAWA, João. Sementes: ciência, tecnologia e
produção. 6. ed. Jaboticabal: FUNEP, 2012. 590 p.
FORNASIERI FILHO, Delvo. Manual da cultura do sorgo. 1. ed. Jaboticabal: FUNEP, 2009.
202 p.
MARCOS FILHO, Júlio; CICERO, Silmar Monteiro; SILVA, Waldir Rodrigues da. Avaliação da
qualidade das sementes. 1. ed. Piracicaba: FEALQ, 1987. 230 p.
POPINIGIS, Francisco. Fisiologia das sementes. 1. ed. São Paulo: ABRATES, 1977.
SAAD, Oswaldo. Máquinas e técnicas de preparo inicial do solo. 5. ed. São Paulo: Nobel, 1976.
98 p.
SANTOS, Fabrício; BORÉM, Aluízio. Cana-de-açúcar: do plantio à colheita. 1. ed. Viçosa,
MG: UFV, 2016. 290 p.
SILVEIRA, Gilmar Mendes da. As máquinas para colheita e transporte. 1. ed. São Paulo: Globo,
1991. 184 p.
SILVEIRA, Gilmar Mendes da. Máquinas para a pecuária. São Paulo: Nobel, 1997. 167 p.
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SOUZA, Luiz Sérgio de; FARIA, Antônio Rodrigues do Nascimento. Aspectos socioeconômicos
e agronômicos da mandioca. 1. ed. Cruz das Almas, BA: Embrapa Informação Tecnológica,
2006. 817 p.

ÁREA: Engenharia Florestal

TITULAÇÃO MÍNIMA: Formação em Engenharia Florestal com Especialização na área ou
áreas afins

LOCALIDADE: Boa Vista/ Rorainópolis

TÓPICOS PARA O SELETIVO:

1. Construções de estrutura de madeira;
2. Beneficiamento da madeira serrada;
3. Coleta, beneficiamento e comercialização de produtos florestais não madeireiros.

INDICAÇÃO DE REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
CALIL JUNIOR, Carlos; LAHR, Francisco Antonio Rocco; DIAS, Alfredo Antonio; MARTINS,
Guilherme Carvalho de Almeida. Estruturas de madeira: projetos, dimensionamento e exemplos
de cálculos. 1. ed. Rio de Janeiro: Elsevier/LTC, 2019. 321 p.
CORTEZ, Luís Augusto Barbosa; LORA, Enrique Eguren Sánchez; GÓMEZ, Edgardo
Orlando. Biomassa para energia. 2. ed. rev. Campinas, SP: Editora Unicamp, 2008. 732 p.
MACHADO, Flávio Sérgio. Manejo de produtos florestais não madeireiros: um manual com
sugestões para o manejo participativo em comunidades da Amazônia. Rio Branco, AC:
PESACRE; CIFOR, 2008.
MONTEIRO, Maria José dos Santos. Produtos florestais não madeireiros: as comunidades e a
sustentabilidade do desenvolvimento. 1. ed. Curitiba: Appris, 2021. 171 p.
NOGUEIRA, Luiz Augusto Horta; LORA, Enrique Sánchez. Dendroenergia: fundamentos e
aplicações. 2. ed. Rio de Janeiro: Interciência, 2003. 301 p.
PEREIRA, Milton Ferreira. Construções rurais. São Paulo: Nobel, 2009. 330 p.
PFEIL, Walter; PFEIL, Miriam. Estruturas de madeira. 6. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2003.
SANTOS, Leonilde Medeiros Henriques; WADT, Lúcia Helena Oliveira; BENTES, Maria do
Perpétuo Socorro Monteiro; OLIVER, Valdir Barros Valverde. Produtos florestais não
madeireiros. 1. ed. Brasília: Embrapa, 2017.
VITAL, Benedito Rodrigues. Planejamento e operações de serrarias. Viçosa, MG: Universidade
Federal de Viçosa, 2008.

ÁREA: História

TITULAÇÃO MÍNIMA: Formação em História com Especialização na área ou áreas afins

LOCALIDADE: Boa Vista

TÓPICOS PARA O SELETIVO:

1. História da África e Ásia;
2. História Contemporânea (séculos XIX, XX, XXI);
3. História Medieval.

INDICAÇÃO DE REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
FRANCO Jr., Hilário. A Idade Média: nascimento do Ocidente. 2. Ed. São Paulo: Brasiliense,
2006.
LE GOFF, Jacques. Raízes Medievais da Europa. Petrópolis: Vozes, 2007.
HOBSBAWM, Eric. Era dos extremos: o breve século XX (1914-1991). 2 ed. São Paulo:
Companhia das Letras, 1995. HOBSBAWM, Eric. A Era dos Impérios. Rio de Janeiro: Paz e
Terra, 1998.
HOURANI, Albert. Uma história dos povos árabes. São Paulo: Companhia das Letras, 1994.
MACEDO, Emiliano Unzer. História da Ásia: uma introdução à sua história moderna e
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contemporânea. Vitória : Universidade Federal do Espírito Santo, 2016. (disponível em https://
acervo.sead.ufes.br/arquivos/historia-da-asia.pdf).
REIS FILHO, Daniel Aarão. A Revolução que mudou o mundo: Rússia, 1917. São Paulo:
Companhia das Letras, 2017. REIS FILHO, Daniel Aarão et al. O Século XX. 3 Volumes. Rio de
Janeiro: Civilização Brasileira, 2003.
SAID, Edward. Orientalismo: o Oriente como invenção do Ocidente. São Paulo: Companhia das
Letras, 2007.
SILVA, Alberto da Costa e. A manilha e o libambo: a África e a escravidão de 1500 a 1700. Rio
de Janeiro: Nova Fronteira: Fundação Biblioteca Nacional, 2002.
TAMSIR, Djibril. História Geral da África (vol IV). 2 ed. Brasília: UNESCO, 2010

ÁREA: Zootecnia

TITULAÇÃO MÍNIMA: Zootecnia com Especialização na área

LOCALIDADE: Boa Vista/ Rorainópolis

TÓPICOS PARA O SELETIVO:

1. Fundamentos da Zootecnia e Sistemas de Produção Animal
Abordagem: Conceitos e objetivos da zootecnia; importância econômica e social;
classificação dos animais de interesse zootécnico; sistemas de criação (extensivo, semi-
intensivo e intensivo); relação entre ambiente, produção animal e sustentabilidade.

2. Nutrição Animal: Princípios, Metabolismo e Alimentação de Ruminantes e Monogástricos
Abordagem: Conceitos básicos de nutrição animal; alimentos e nutrientes; metabolismo de
carboidratos, proteínas e lipídios; funções de minerais e vitaminas; diferenças fisiológicas
e nutricionais entre ruminantes e monogástricos; fundamentos da formulação de rações.

3. Melhoramento Animal, Bem-estar e Qualidade dos Produtos de Origem Animal
Abordagem: Noções básicas de melhoramento genético; seleção e reprodução animal;
impacto do melhoramento na produtividade; princípios de bem-estar animal; relação entre
manejo, genética, nutrição e qualidade dos produtos de origem animal.

INDICAÇÃO DE REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

DOMINGUES, O. Introdução à Zootecnia. Rio de Janeiro: Ministério da Agricultura, 1968.
DOMINGUES, O. Elementos de Zootecnia Tropical. São Paulo: Nobel, 1984.
COSTA, R. S. Tópicos de Zootecnia Geral. Mossoró: Gráfica Terto Rosado, 2000.
PESSOA, R. A. S. Nutrição animal: conceitos elementares. São Paulo: Érica, 2014.
CASTRO, F. S.; VASCONCELOS, P. R. Zootecnia e produção de ruminantes e não ruminantes.
Porto Alegre: SAGAH, 2019.
DOMINGUES, O. Elementos de Zootecnia Tropical. São Paulo: Nobel, 1974.
GIANNONI, M. A.; GIANNONI, M. L. Gado de leite: genética e melhoramento. São Paulo:
Nobel, 1987.
LÔBO, R. B. Programa de Melhoramento Genético da Raça Nelore. Ribeirão Preto: FINEP,
1996.
DOMINGUES, O. O Zebu: Reprodução e Multiplicação Dirigida. 1974.

ÁREA: Pedagogia

TITULAÇÃO MÍNIMA: Licenciatura em Pedagogia com Especialização

LOCALIDADE: Boa Vista
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TÓPICOS PARA O SELETIVO: 

1. Didática Geral;
2. Política da Educação Básica;
3. Psicologia da Aprendizagem

INDICAÇÃO DE REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
BOCK, A.; FURTADO, O.; TEIXEIRA, M. L. Psicologia fácil. São Paulo: Saraiva, 2011.
CANDAU, V.M. A didática em questão. Petrópolis: Vozes, 2012.
FREIRE, P. Política e Educação. 7 ed. São Paulo: Cortez Editora, 2014.
GHEDIN, E.; PETERNELLA, A. (Orgs). Teorias Psicológicas e suas implicações à Educação em
Ciências. Boa Vista: EDUFRR, 2016.
HAIDT, R. C. C. Curso de didática geral. 7 ed. São Paulo: Ática, 2006.
LEONTIEV, A.; VYGOTSKY, L. S.; LUIRA, A.R. Psicologia e pedagogia: bases psicológicas da
aprendizagem e do desenvolvimento.
LIBÂNEO, J., OLIVEIRA, J. TOSCHI, M. Educação escolar: políticas, estrutura e organização.
10 ed. São Paulo: Cortez, 2012.
SOARES, K. C. D; SOARES, M. A. S. Sistemas de ensino: legislação e política educacional para
a educação básica. Curitiba, PR: InterSaberes, 2017

ÁREA: Núcleo Biomédico I

TITULAÇÃO MÍNIMA: Graduação em Biomedicina com Especialização

LOCALIDADE: Boa Vista

TÓPICOS PARA O SELETIVO:

1. Estrutura e função de biomoléculas e bases bioquímicas da célula: Integração metabólica e
regulação hormonal nos estados de jejum, alimentação e exercício físico.

2. Organização celular, genética e embriologia humana: Estrutura e função de
macromoléculas. Estrutura celular, ciclo celular, expressão gênica, bases da
hereditariedade e desenvolvimento embrionário.

3. Fundamentos de biofísica e biossegurança aplicados às ciências da saúde: Princípios
físicos dos sistemas biológicos e normas de biossegurança em ambientes de ensino e
laboratório.

INDICAÇÃO DE REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
NELSON, D. L.; COX, M. M. Princípios de Bioquímica de Lehninger. 7ª ed. Porto Alegre:
Artmed, 2018.
VOET, D.; VOET, J. G.; PRATT, C. W. Fundamentos de Bioquímica. Porto Alegre: Artmed.
ALBERTS, B. et al. Biologia Molecular da Célula. 6ª ed. Porto Alegre: Artmed, 2017.
JUNQUEIRA, L. C.; CARNEIRO, J. Biologia Celular e Molecular. Rio de Janeiro: Guanabara
Koogan.
MOORE, K. L.; PERSAUD, T. V. N.; TORCHIA, M. G. Embriologia Clínica. 11ª ed. Rio de
Janeiro: Elsevier.
BRASIL. Biossegurança em Saúde: normas e procedimentos. Brasília: Ministério da Saúde /
ANVISA.

ÁREA: Núcleo de Patologia / Oncologia / Biossegurança

TITULAÇÃO MÍNIMA: Graduação na área da Saúde ou afins, com formação compatível para
atuação em Patologia I/II, Oncologia e Biossegurança, com Especialização.

LOCALIDADE: Boa Vista

TÓPICOS PARA O SELETIVO:
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1. Bases fisiológicas dos sistemas orgânicos: homeostasia, fisiologia celular, neuroendócrina,
cardiovascular, respiratória e renal.

2. Processos patológicos gerais e sistêmicos: lesão celular, inflamação, adaptação, distúrbios
hemodinâmicos e neoplasias.

3. Fundamentos da oncogênese e biossegurança aplicada à prática acadêmica: Bases
moleculares do câncer, noções de prevenção e princípios de biossegurança.

INDICAÇÃO DE REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
GUYTON, A. C.; HALL, J. E. Tratado de Fisiologia Médica. 14ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier.
SILVERTHORN, D. U. Fisiologia Humana: uma abordagem integrada. Porto Alegre: Artmed.
KUMAR, V.; ABBAS, A. K.; ASTER, J. C. Robbins – Patología Básica. 10ª ed. Rio de Janeiro:
Elsevier.
KUMAR, V. et al. Robbins & Cotran – Bases Patológicas das Doenças. Rio de Janeiro: Elsevier.
INCA. Noções Básicas de Oncologia. Rio de Janeiro: Instituto Nacional de Câncer.
BRASIL. Manual de Biossegurança em Serviços de Saúde. Ministério da Saúde

ÁREA: Núcleo de Saúde Coletiva e Humanidades

TITULAÇÃO MÍNIMA: Graduação na área da Saúde com formação compatível para atuação
em Saúde Indígena, Saúde do Trabalhador e Psicologia em Saúde com Especialização.

LOCALIDADE: Boa Vista

TÓPICOS PARA O SELETIVO:

1. Determinantes sociais da saúde e diversidade cultural: Saúde indígena, equidade,
interculturalidade e políticas públicas de saúde.
Saúde do trabalhador e ambiente: Riscos ocupacionais, vigilância em saúde, prevenção e
promoção da saúde.
Aspectos psicológicos, éticos e sociais do cuidado em saúde: Relação profissional–
paciente, bioética, humanização e ética profissional

INDICAÇÃO DE REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
BRASIL. Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas. Ministério da Saúde.
BRASIL. Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. Ministério da Saúde.
BUSS, P. M.; PELLEGRINI FILHO, A. A saúde e seus determinantes sociais. Rio de Janeiro:
Fiocruz.
MINAYO, M. C. S. O desafio do conhecimento: pesquisa qualitativa em saúde. São Paulo:
Hucitec.
BEAUCHAMP, T. L.; CHILDRESS, J. F. Princípios de Ética Biomédica (tradução brasileira).
São Paulo: Loyola.
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Código de Ética Médica.

ÁREA:  Núcleo de Pesquisa Científica

TITULAÇÃO MÍNIMA: Graduação na área da saúde ou afins, com formação compatível para
atuação em projeto científico, artigo científico e bioética, com Especialização.

LOCALIDADE: Boa Vista
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TÓPICOS PARA O SELETIVO:
Metodologia científica e desenho de pesquisa em saúde: tipos de estudo, métodos quantitativos e
qualitativos, elaboração de projetos.

1. Produção e comunicação científica: escrita acadêmica, artigos científicos, normas técnicas
e publicação científica.
Bioética e ética em pesquisa envolvendo seres humanos: Princípios éticos, consentimento
informado e regulamentação brasileira.

INDICAÇÃO DE REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
GIL, A. C. Como Elaborar Projetos de Pesquisa. São Paulo: Atlas.
GIL, A. C. Métodos e Técnicas de Pesquisa Social. São Paulo: Atlas.
SEVERINO, A. J. Metodologia do Trabalho Científico. São Paulo: Cortez.
MARCONI, M. A.; LAKATOS, E. M. Fundamentos de Metodología Científica. São Paulo:
Atlas.
BRASIL. Resolução CNS nº 466/2012 – Ética em Pesquisa com Seres Humanos.
BRASIL. Resolução CNS nº 510/2016 – Ética em Pesquisa nas Ciências Humanas e Sociais.

ÁREA: Clínicas / Diagnóstico (opcional – segurança operacional)

TITULAÇÃO MÍNIMA: Médico ou outro profissional das Ciências da Saúde com
especialidade compatível com a área de Clínicas e/ou Diagnóstico, com Especialização.

LOCALIDADE: Boa Vista

TÓPICOS PARA O SELETIVO:

1. Fundamentos físicos e técnicos dos métodos de imagem: radiografia, ultrassonografia,
tomografia e ressonância magnética.
Interpretação básica de exames de imagem: correlação anatomoclínica e noções de laudos.
Segurança radiológica e ética profissional: Princípios de radioproteção e boas práticas
clínicas.

INDICAÇÃO DE REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
D’IPPOLITO, G.; MELO, A. S. Radiologia Básica. Rio de Janeiro: Elsevier.
BRANT, W. E.; HELMS, C. A. Fundamentos de Radiologia Diagnóstica (edição em português).
Rio de Janeiro: Guanabara Koogan.
BONTRAGER, K. L. Posicionamiento Radiográfico y Anatomía Relacionada. Rio de Janeiro:
Elsevier.
BRASIL. Normas de Radioproteção. CNEN / ANVISA.
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Normas Éticas para o Uso de Métodos de Diagnóstico
por Imagem.

ÁREA: Medicina

TITULAÇÃO MÍNIMA: Médico ou Dentista com Especialização na Área.

LOCALIDADE: Boa Vista

TÓPICOS PARA O SELETIVO:

1. Perícia médico-legal: tipos de perícia, atuação do perito e documentos médico-legais.
2. Traumatologia forense, lesões corporais e asfixiologia.
3. Sexologia criminal, aborto legal e criminoso, investigação de paternidade e maternidade.
4. Toxicologia forense e deontologia médica aplicada à prática pericial.
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INDICAÇÃO DE REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
ALCÂNTARA, H. R. Perícia médica judicial. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006.
FRANÇA, Genival Veloso de. Medicina legal. 11. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017.
BINA, Ricardo Ambrosio Fazzani. Medicina legal. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013.
GALVÃO, Luis Carlos Cavalcante. Medicina legal. 2. ed. São Paulo: Editora Santos, 2012.
CROCE JR., Delton. Manual de Medicina Legal. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2012.
FRANÇA, Genival Veloso de. Fundamentos de medicina legal. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara
Koogan, 2012.

ANEXO V
EDITAL 6/2026/UERR/CUNI/REIT/GAB

PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR DO QUADRO TEMPORÁRIO - FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA

ORDEM INDICADORES PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA TOTAL DE PONTOS

1 Planejamento Escrito 15

2 Coerência entre planejamento proposto e executado 15

3 Organização Didática: (recursos, tempo e apresentação) 20

4 Conhecimento da matéria (clareza, argumentação e sistematização) 20

TOTAL 70

ANEXO VI

EDITAL XX/2026/UERR/CUNI/REIT/GAB
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR DO QUADRO TEMPORÁRIO - FORMAÇÃO DE

CADASTRO DE RESERVA

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ORD.
TÍTULOS, ATIVIDADES DE MAGISTÉRIO, TRABALHOS

PUBLICADOS, PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS CIENTÍFICOS E
OUTRAS ATIVIDADES.

TOTAL/MÁXIMO DE
PONTOS ACEITOS

01
Participação em cursos de capacitação, nas áreas objetos do certame

Carga horária mínima 80 horas (2 pontos por curso)
04

02 Efetivo exercício no Ensino Superior (1 ponto por semestre de trabalho) 05

03
Apresentação e/ou publicação em eventos científicos locais, nacionais ou

internacionais (1 ponto por trabalho apresentado/publicado)
02

04
Participação em Eventos Científicos Nacionais ou Internacionais (1 ponto por

participação)
02

05
Aprovação em Concurso Público ou Processo Seletivo no Ensino Superior (1

ponto por concurso ou processo seletivo)
01

06 Pós-graduação stricto sensu (mestrado) 07
07 Pós-graduação stricto sensu (doutorado) 09

TOTAL 30
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ANEXO VII
EDITAL 6/2026/UERR/CUNI/REIT/GAB

PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR DO QUADRO TEMPORÁRIO - FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
DATA DISCRIMINAÇÃO
23/01 Publicação do Edital
24 e 25/01 Período para impugnação ao Edital (pelo Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos)
26/01 a
01/02

PERÍODO DE INSCRIÇÕES e envio da documentação da inscrição (upload)

02/02 Último dia para pagamento da Guia de Arrecadação
04/02 Homologação Preliminar das Inscrições

05/02
Recurso Contra a Homologação Preliminar das Inscrições (pelo Sistema Eletrônico de Interposição de
Recursos)

06/02
Homologação Final das Inscrições
Divulgação do cronograma da prova didática

11/02
Realização da Prova Didática (conforme local, data e horário estabelecidos no cronograma da
prova didática)

13/02 Divulgação do Resultado Final Preliminar (Prova Didática e Prova de Títulos)
14 e 15/02 Recursos contra o Resultado Final Preliminar (pelo Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos)
20/02 Divulgação do Resultado Final

Documento assinado eletronicamente por Claudio Travassos Delicato, Reitor, em 22/01/2026, às
12:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 20877449 e o código CRC F343CAC6.

17201.006554/2025.13 20877449v4
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